
8 de Novembro de 1990, relativa à coordenação das disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas respeitantes ao seguro directo
de vida, que fixa as disposições destinadas a facilitar o exercício efec-
tivo da livre prestação de serviços e altera a Directiva 79/267/CEE, e
pela Directiva 92/96/CEE do Conselho, de 10 de Novembro de
1992, que estabelece a coordenação das disposições legislativas, regu-
lamentares e administrativas relativas ao seguro directo vida, e que
altera as Directivas 79/267/CEE e 90/619/CEE (terceira directiva
«seguro vida»), não se opõem a uma legislação nacional nos termos
da qual, em caso de falência, liquidação ou outra situação análoga de
insolvência da empresa de seguros, os activos representativos das
provisões técnicas podem ser afectados ao pagamento dos créditos
decorrentes de relações laborais preferencialmente ao pagamento dos
créditos de seguro, quando essa legislação atribua a estes últimos um
privilégio que incida, em qualquer caso, não só sobre os activos repre-
sentativos das provisões técnicas, mas também sobre outros elementos
do activo da empresa e possa abarcar, por decisão ministerial, a tota-
lidade dos activos disponíveis da empresa.

(1) JO C 70 de 22.3.2003.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Quinta Secção)

de 9 de Setembro de 2004

no processo C-81/03: Comissão das Comunidades Euro-
peias contra República da Áustria (1)

(Incumprimento de Estado — Artigos 43.o CE e 49.o CE —
Profissões paramédicas — Exercício a título liberal)

(2004/C 273/14)

(Língua do processo: alemão)

No processo C-81/03, que tem por objecto uma acção por
incumprimento nos termos do artigo 226.o CE, proposta em
21 de Fevereiro de 2003, Comissão das Comunidades Euro-
peias (agentes: C. Schmidt e M. Patakia) contra República da
Áustria (agente: E. Riedl) o Tribunal de Justiça (Quinta Secção),
composto por C. Gulmann, presidente de secção, S. von Bahr e
R. Silva de Lapuerta (relator), juízes, advogado-geral: M. Poiares
Maduro, secretário R. Grass, proferiu em 9 de Setembro de
2004 um acórdão cuja parte decisória é a seguinte:

1) Ao proibir o exercício a título liberal de determinadas profissões
médicas técnicas (técnico de laboratório, técnico de radiologia e de
ortóptica) por força do disposto no n.o 7a da lei federal relativa às
profissões médicas técnicas de categoria superior, a Republica da
Áustria não cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força
do disposto nos artigos 43.o CE e 49.o CE.

2) A República da Áustria é condenada nas despesas.

(1) JO C 101 de 26.4.2003.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(Segunda Secção)

de 14 de Setembro de 2004

no processo C-168/03: Comissão das Comunidades Euro-
peias contra Reino de Espanha (1)

(Incumprimento de Estado — Directivas 89/655/CEE e
95/63/CE — Transposição deficiente — Prazo de adaptação

adicional)

(2004/C 273/15)

(Língua do processo: espanhol)

(Tradução provisória; a tradução definitiva será publica na «Colec-
tânea da Jurisprudência»)

No processo C-168/03, que tem por objecto uma acção por
incumprimento nos termos do artigo 226.o CE, entrada em 11
de Abril de 2003, Comissão das Comunidades Europeias
(agente: I. Martínez del Peral) contra Reino de Espanha (agente:
L. Fragua Gadea) o Tribunal de Justiça (Segunda Secção),
composto por: C. W. A. Timmermans, presidente de secção, J.
N. Cunha Rodrigues, J.-P. Puissochet, R. Schintgen e N. Colneric
(relatora), juízes, advogada-geral: C. Stix-Hackl, secretário: R.
Grass, proferiu em 14 de Setembro de 2004 um acórdão cuja
parte decisória é a seguinte:

1) O Reino de Espanha, ao estabelecer, no n.o 1 da disposição transi-
tória única do Real Decreto n.o 1215/1997, de 18 de Julho de
1997, que fixa as prescrições mínimas de segurança e de saúde
para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos de trabalho,
um prazo de adaptação adicional para os equipamentos de
trabalho já colocados à disposição dos trabalhadores na empresa
e/ou no estabelecimento antes de 27 de Agosto de 1997, não
cumpriu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 4.o,
n.o 1, alínea b), da Directiva 89/655/CEE do Conselho, de 30 de
Novembro de 1989, relativa às prescrições mínimas de segurança
e de saúde para a utilização pelos trabalhadores de equipamentos
de trabalho no trabalho (Segunda Directiva especial, na acepção
do n.o 1 do artigo 16.o da Directiva 89/391/CEE), na redacção
dada pela Directiva 95/63/CE do Conselho, de 5 de Dezembro de
1995.

2) O Reino de Espanha é condenado nas despesas.

(1) JO C 135 de 7.6.2003.
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